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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

SÃO JOÃO PREV 

 

PORTARIA Nº 072/2025 

“Altera a forma de remuneração dos servidores designados como 

Gestor e Fiscal de contratos no âmbito do Instituto de Previdência 

dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vista - 

IPSJBV”. 

 

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO – Superintendente do 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 

São João da Boa Vista – IPSJBV, no uso de suas atribuições 

legais, em especial ao disposto no Art. 13, incisos III, XII e XVII, da 

Lei Complementar Municipal nº 4.207, de 24 de outubro de 2017. 

Considerando a publicação da Lei Complementar nº 5.539, 

de 03 de outubro de 2025, bem como o disposto em seu Art. 10-B; 

 

RESOLVE:- 

ARTIGO 1º:- Alterar a redação do Art. 4º da Portaria nº 

032/2025, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“ARTIGO 4º:- As funções de que tratam os artigos 1º e 2º 

serão remuneradas nos termos do Art. 10-B da Lei 

Complementar nº 4.207, de 24 de outubro de 2017”. 

 

ARTIGO 2º:- Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 

São João da Boa Vista, aos seis dias do mês de outubro do ano de 

dois mil e vinte e cinco (06/10/2025). 

 

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO 

Superintendente  

 

 

PORTARIA Nº 073/2025 

“Altera a forma de remuneração dos servidores designados como 

Agente de Contratações Públicas e Membros da Equipe de Apoio 

no âmbito do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de São João da Boa Vista - IPSJBV”. 

 

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO – Superintendente do 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 

São João da Boa Vista – IPSJBV, no uso de suas atribuições 

legais, em especial ao disposto no Art. 13, incisos III, XII e XVII, da 

Lei Complementar Municipal nº 4.207, de 24 de outubro de 2017. 

Considerando a publicação da Lei Complementar nº 5.539, 

de 03 de outubro de 2025, bem como o disposto em seu Art. 10-A; 

 

RESOLVE:- 

ARTIGO 1º:- Alterar a redação do Art. 3º da Portaria nº 

031/2025, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“ARTIGO 3º:- Para fins de remuneração, sempre que 

houver sessão será devida ao servidor designado 

gratificação especial que será paga nos termos do Art. 10-

A da Lei Complementar nº 4.207, de 24 de outubro de 

2017, atestada sua participação”. 

 

ARTIGO 2º:- Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 

São João da Boa Vista, aos seis dias do mês de outubro do ano de 

dois mil e vinte e cinco (06/10/2025). 

 

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO 

Superintendente  

 

 

UNIFAE 

 

 

PORTARIA N.º 161, DE 01 DE OUTUBRO DE 2025 

 

MARCO AURÉLIO FERREIRA, Reitor do Centro 

Universitário das Faculdades Associadas de Ensino – FAE, no uso 

de suas atribuições regimentais etc., 

 

RESOLVE: 

 

ARTIGO 1º: Nomear, no cargo de ADJUNTO 

ADMINISTRATIVO, constante da tabela “A” do anexo I, da 

resolução 01/1994 que regulamenta a Lei n.º 217/1994, a Sra. 

MAIRA PIMENTEL D ONOFRIO MARTINS, portadora do RG n. 

MG-1*.***.**9, classificada em 38º lugar no Concurso Público 

n.º01/2022. 
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ARTIGO 2º: Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

ARTIGO 3º: Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

São João da Boa Vista, 01 de outubro de 2025. 

 

PROF. DR. MARCO AURÉLIO FERREIRA 

Reitor 

 

 

PORTARIA N. º 162, DE 02 DE OUTUBRO DE 2025 

 

MARCO AURÉLIO FERREIRA, Reitor do Centro 

Universitário das Faculdades Associadas de Ensino – FAE, no uso 

de suas atribuições regimentais etc., 

Considerando o disposto no art. 67, na Lei 8.666, de 21 de 

junho de 1993; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar, no período de 02/10/2025 a 

01/10/2026, a servidora Sra. Giseli Silveira Valentim, matrícula nº 

1006, cargo: Professora, para atuar como Gestora do Contrato nº 

10/2023, objeto: Prestação de serviços de manutenção preventiva 

e corretiva dos Simuladores dos Laboratórios de Simulação 

Avançada e Simulação Básica do Curso de Medicina. 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

São João da Boa Vista, 02 de outubro de 2025. 

 

PROF. DR. MARCO AURÉLIO FERREIRA 

Reitor 

 

São João da Boa Vista, 06 de outubro de 2025 

UNIFAE 

Setor de Licitações e Contratos 

 

 

PORTARIA N.º 163, DE 02 de OUTUBRO de 2024 

 

MARCO AURÉLIO FERREIRA, Reitor do Centro 

Universitário das Faculdades Associadas de Ensino – FAE, no uso 

de suas atribuições regimentais etc. 

 

Resolve: 

 

ARTIGO 1º:- Nomear, ad nutum, a partir de 1º/10/2025 o 

Professor Doutor SILAS ANTONIO JUVENCIO DE FREITAS 

FILHO, portador do R.G. n.º 5*****7, para exercer a função de 

confiança de Pró-Reitor de Graduação, cumulada com a 

Coordenação do Curso de Odontologia.  

  

ARTIGO 2º:- Esta portaria entra em vigor nesta data, com 

efeitos retroativos a 1º de outubro de 2025. 

 

ARTIGO 3º:- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

São João da Boa Vista, 2 de outubro de 2025. 

 

PROF. DR. MARCO AURÉLIO FERREIRA 

Reitor 

 

 

PE 20/2025 

Objeto: Aquisição de materiais hospitalares, através do sistema de 

Registro de Preços. 

Data da realização: 20/10/2025 às 09h no site bllcompras.org.br.  

Editais no site fae.br e bllcompras.org.br. Informações (19)3638-

0240 ramal 203 e licitacao@fae.br.  

São João da Boa Vista, 06 de outubro de 2025 

 

UNIFAE 

Setor de Licitações e Contratos 

 

 

EDITAIS  

CCZ 

 

 

LAUDAS 

 

PUBLIQUE-SE 

 

Proc. 3841/2025 – João Pedro da Silva Diniz 

Rua Saldanha Marinho, 321 – Centro - São João da Boa Vista/SP,  

Em 02/10/2025, o processo será arquivado, não havendo 

providencias adicionais no momento. 

 

Publique-se. 

 

São João da Boa Vista, 03 de outubro de 2025. 

 

FERNANDO CESAR ANASTÁCIO 

Chefe do Setor de Vigilância Ambiental 

 

 

CONTRATOS 

 

 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

SETOR DE CONTRATOS 

 

Extrato de Contratos 

 

Contrato n.º: 083/25 

Contratada: ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE 

SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

Objeto: Prestação de serviço contínuo de inclusão de devedores 

em cadastro de inadimplentes. – PAD 13955/25 

Assinatura: 25/09/2025 

Prazo: 25/09/2025 A 24/09/2026 

Valor: R$ 54.000,00 

 

Contrato n.º: 088/25 

Contratada: SANTOS & BASSOLI LTDA - ME 

Objeto: Locação de equipamentos de ginástica para atender a 13ª 

Copa de Ginástica Artística. – PAD 15176/25 

Assinatura: 24/09/2025 

Prazo: 24/09/2025 A 23/10/2025 

Valor: R$ 39.500,00 
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ADITIVOS 

 

Contrato n.º: 148/23 TA 02/25 

Contratada: GUIRADO INDÚSTRIA DE ELETRÔNICOS LTDA 

EPP 

Objeto: 2º termo aditivo ao Contrato nº 148/23, referente a 

contratação de empresa especializada para locação de sistema de 

controle de ponto com reconhecimento facial para o Departamento 

de Saúde. 

Aditamento: prazo 

Assinatura: 26/09/2025 

Prazo: 10/10/2025 A 09/10/2026 

Valor: R$ 90.869,28 

 

Contrato n.º: 199/22 TA 04/25 

Contratada: AIRTON BORGES E ANA MARIA ALVES BORGES 

Objeto: 4º termo aditivo ao Contrato nº 199/22, referente a locação 

de imóvel localizado à Rua Padre José, nº 170, Vila Conrado, para 

abrigar o centro de especialidades médicas. 

Aditamento: prazo 

Assinatura: 26/09/2025 

Prazo: 08/11/2025 A 07/11/2026 

Valor: R$ 117.644,88 

 

Contrato n.º: 102/24 TA 01/25 

Contratada: PLACARSOFT LTDA 

Objeto: 1º termo aditivo ao Contrato nº 102/24, referente a 

contratação de empresa para prestação de serviços técnicos 

especializados na área de tecnologia da informação, para licença 

de uso de Sistema Integrado Online para Gestão Esportiva, 

incluindo os serviços de implantação, treinamento de usuários, 

suporte técnico e manutenção para o Departamento de Esportes 

de São João da Boa Vista. 

Aditamento: reajuste de valor, prazo e alteração de fiscal 

Assinatura: 26/09/2025 

Prazo: 27/09/2025 A 26/03/2026 

Valor: R$ 19.814,80 

 

Contrato n.º: 145/20 TA 06/25 

Contratada: MARCIA DE ANDRADE AZEVEDO BERNARDES, 

MARCELO DE AZEVEDO BERNARDES, GILBERTO DE 

AZEVEDO BERNARDES, ANTENOR JOSÉ BERNARDES FILHO 

E MARTA DE AZEVEDO BERNARDES 

Objeto: 6° termo aditivo ao Contrato n° 145/20, referente à locação 

de imóvel localizado neste município à Rua Ana de Oliveira, nº 47 

– Centro, destinado a abrigar as instalações do Departamento de 

Assistência Social da Prefeitura Municipal de São João da Boa 

Vista/SP. 

Aditamento: prazo 

Assinatura: 30/09/2025 

Prazo: 09/10/2025 A 08/10/2026 

Valor: R$ 69.754,32 

 

Contrato n.º: 091/13 TA 13/25 

Contratada: LUIZ ANTONIO NOGUEIRA 

Objeto: 13º termo aditivo ao Contrato nº. 091/13, referente à 

locação de um imóvel, localizado à Rua Marechal Deodoro n.º. 345 

- Centro, São João da Boa Vista – SP, destinado abrigar as 

instalações da Agência Ambiental CETESB – Companhia de 

Tecnologia e Agência Ambiental. 

Aditamento: reequilíbrio econômico-financeiro 

Assinatura: 30/09/2025 

Prazo: 09/05/2025 A 11/06/2026 

Valor: R$ 8.828,24 

 

PARCERIAS 

 

Termo de Colaboração n.º: 008/25 

Proponente: ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL ÁGAPE 

Objeto: Execução do Serviço de Proteção Social Especial de Média 

Complexidade para pessoas idosas de idade igual ou superior a 60 

anos, na modalidade Centro Dia – CH 004/25 

Assinatura: 23/09/2025 

Prazo: 03/11/2025 A 02/11/2026 

Valor: R$ 713.010,00 

 

Termo de Colaboração n.º: 012/25 

Proponente: LAR DO PEQUENO VICENTE 

Objeto: Execução do serviço de proteção social básico tipificado 

como serviço de convivência e fortalecimento de vínculos (SCFV) 

para crianças e adolescentes de 6 a 15 anos e suas famílias – CH 

009/25 

Assinatura: 01/10/2025 

Prazo: 01/10/2025 A 30/09/2026  

Valor: R$ 773.820,00 

 

Termo de Colaboração n.º: 013/25 

Proponente: LAR SANTO ANTÔNIO 

Objeto: Execução do serviço de proteção social básico tipificado 

como serviço de convivência e fortalecimento de vínculos (SCFV) 

para crianças e adolescentes de 6 a 15 anos e suas famílias – CH 

009/25 

Assinatura: 01/10/2025 

Prazo: 01/10/2025 A 30/09/2026 

Valor: R$ 154.764,00 

 

Termo de Fomento n.º: 011/25 

Proponente: LAR DO PEQUENO VICENTE 

Objeto: Formalização do termo de fomento entre a Prefeitura do 

Município de São João da Boa Vista, por meio do Departamento de 

Assistência Social e a Organização da Sociedade Civil Lar do 

Pequeno Vicente, sediada em São João da Boa Vista, através de 

auxílio provido de recursos financeiros do Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA, para execução do 

projeto "Reformulando Sonhos", com prazo de 12 (doze) meses. 

Assinatura: 06/10/2025 

Prazo: 06/10/2025 A 05/10/2026 

Valor: R$ 45.209,75 

 

CONVÊNIOS 

 

Convênio n.º: 004/24 TA 01/25 

Conveniada: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DONA 

CAROLINA MALHEIROS 

Objeto: 1º termo aditivo ao Convênio nº 004/24, referente ao 

custeio da contratação de empresa para realização de manutenção 

preventiva e corretiva do aparelho de tomografia, de propriedade 

Santa Casa de Misericórdia Dona Carolina Malheiros, onde são 

realizados os exames dos pacientes usuários do Sistema Único de 

Saúde – SUS. 

Aditamento: prazo, retificação de cláusula e alteração de gestor 

Assinatura: 25/09/2025 

Prazo: 26/09/2025 A 25/09/2026 

Valor: R$ 153.983,94 

 

TERMO DE CESSÃO  
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Termo de Cessão de uso de bem imóvel n.º: 002/16 TA 02/25 

Cessionário: CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES 

ASSOCIADAS DE ENSINO – FAE 

Objeto: 2º termo aditivo ao Termo de Cessão de Uso de bem 

imóvel nº 002/16, sito Rua da Saudade s/n, antigo Prédio do Pronto 

Socorro Municipal 

Aditamento: alteração de gestor 

Assinatura: 26/09/2025 

Prazo: 26/09/2025 A 13/06/2076 

 

Fica retificado o extrato do Contrato nº 009/25 TA 02/25, publicado 

à edição nº. 1.665 do Jornal Oficial do Município ao dia 02/09/2025, 

passando a ter a seguinte redação: 

“Assinatura: 29/08/2025” 

 

Fica retificado o extrato do Contrato nº 107/21 TA 06/25, publicado 

à edição nº. 1.673 do Jornal Oficial do Município ao dia 23/09/2025, 

passando a ter a seguinte redação: 

“Contrato n.º: 107/21 TA 06/25” 

 

Fica retificado o extrato do Contrato de Comodato de Imóvel, 

publicado à edição nº. 1.662 do Jornal Oficial do Município ao dia 

26/08/2025, passando a ter a seguinte redação: 

“Prazo: 14/07/2025 A 13/07/2035” 

 

São João da Boa Vista, 07 de outubro de 2025.  

 

JULIANA DIAS MARTINELLI 

Chefe do Setor de Contratos 

 

MÁRIO HENRIQUE FAGOTTI VASSÃO 

Diretor do Depto. de Administração 

 

 

FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

 

EMPRESAS COM INSCRIÇÃO MUNICIPAL BLOQUEADA: 

 

RAZÃO SOCIAL: PRIME COMERCIO DE CELULARES LTDA ME 

CNPJ: 20.922.078/0002-51 

CMC: 20570 

ENDEREÇO: AVENIDA DONA GERTRUDES, n° 17 - Centro – 

CEP 13870-110  

DATA DO BLOQUEIO: 03/10/2025 

PROCESSO: 15901/2025 

 

SETOR DE FINANÇAS 

FISCALIZAÇÃO DE TRIBUTOS 

 

 

LICITAÇÕES 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2025 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE QUATRO 

LICENÇAS DE USO DE SOFTWARES AUTODESK COM A 

NOMENCLATURA: ARCHITECTURE ENGINEERING & 

CONSTRUCTION COLLECTION SINGLE-USER ANNUAL 

SUBSCRIPTION RENEWAL. 

Edital disponível em http://www.saojoao.sp.gov.br 

Sessão pública: realização no site www.bllcompras.org.br 

DATA: 22/10/2025 às 09h00min. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2025 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 

CAMAS E COLCHÕES, PARA ATENDIMENTO ÀS ATIVIDADES 

DOS JOGOS DA MELHOR IDADE (JOMI) - FINAL ESTADUAL. 

Edital disponível em http://www.saojoao.sp.gov.br 

Sessão pública: realização no site www.bllcompras.org.br 

DATA: 21/10/2025 às 09h00min. 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 245/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO 

ININTERRUPTO DE GASES MEDICINAIS, COMPREENDENDO A 

LOCAÇÃO DE CILINDROS. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: De 07/10/2025 às 8:00h até 

10/10/2025 às 8:00h 

PERÍODO DE LANCES: 6 (seis) horas – 10/10/2025 a partir das 

8:30h. 

PROCESSAMENTO: Plataforma BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES 

DO BRASIL – www.bllcompras.org.br 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 244/2025 

RETIFICAÇÃO Nº 001 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO 

ININTERRUPTO DE NITROGÊNIO LÍQUIDO. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: De 03/10/2025 às 8:00h até 

10/10/2025 às 8:00h 

PERÍODO DE LANCES: 6 (seis) horas – 10/10/2025 a partir das 

8:30h. 

PROCESSAMENTO: Plataforma BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES 

DO BRASIL – www.bllcompras.org.br 

 

SUSPENSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/25 

O Município de São João da Boa Vista comunica a todos os 

interessados a SUSPENSÃO "SINE DIE" do processo 

administrativo licitatório supra. Oportunamente será divulgada nova 

data para reabertura da licitação em epígrafe. 

São João da Boa Vista, 06 de outubro de 2025. 

 

DÉBORA FERRAZ CARVALHO 

Chefe do Setor de Licitações 

 

MÁRIO HENRIQUE FAGOTTI VASSÃO 

Diretor do Depto. de Administração 

 

 

RECURSOS HUMANOS 

 

 

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 02/2020 

FISCAL AMBIENTAL 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através 

do Departamento de Recursos Humanos, convoca a candidata 

aprovada no Concurso Público de nº 02/2020 para o cargo de 

Fiscal Ambiental, conforme abaixo relacionada, para comparecer 

http://www.bllcompras.org.br/
http://www.bllcompras.org.br/
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ao Setor de Desenvolvimento de Recursos Humanos, situado na 

Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, 487 – Jd. Santo André, das 7:30 

às 11:00 e das 13:00 às 17:00, a fim de tomar ciência quanto à 

apresentação da documentação necessária para a posse no 

respectivo cargo. 

 

FISCAL AMBIENTAL 

 

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG 

12º RENATA CRISTINA MARTINS 

BOVOLENTA....................................................RG: 40.912.978-1  

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos sete 

dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco. (07/10/2025) 

 

JOSÉ EDUARDO DOS REIS 

Prefeito Municipal em exercício 

 

 

SINDICÂNCIA 

 

 

Processo: 19.470/2024 

Assunto: Prorrogação de prazo para conclusão do PROCESSO DE 

SINDICÂNCIA nº 19.470/2024, visando apurar fatos e possível 

responsabilidade de servidor – Comissão de Sindicância nomeada 

pela Portaria 19.127, de 28 de julho de 2025. 

Prazo do relatório conclusivo: 60 (sessenta) dias a contar da data 

desta publicação. 

 

 

SECRETARIA 

LEI 

 

 

LEI N° 5.542, DE 06 DE OUTUBRO DE 2.025 

“Institui, no âmbito do Município de São João da Boa 

Vista, o "Selo Empresa Amiga da Liberdade Econômica", 

para reconhecer e incentivar empresas que adotam boas 

práticas de gestão, respeito ao trabalhador, agilidade nos 

processos e fomento à geração de empregos.” 

(Autora: Vereadora Dayse Ciacco) 

 

JOSÉ EDUARDO DOS REIS, Prefeito Municipal em 

exercício de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando 

de suas atribuições legais, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte... 

 

L E I  : 

 

Art. 1º - Fica instituído o Selo Empresa Amiga da Liberdade 

Econômica, a ser concedido anualmente pelo Poder Executivo 

Municipal às empresas locais que se destacarem pelo 

cumprimento das seguintes práticas: 

I – estar em situação regular perante os fiscos municipal, 

estadual e federal; 

II – estar em dia com as obrigações trabalhistas e 

previdenciárias; 

III – não ter sido condenada, nos últimos 5 (cinco) anos, 

pela prática de nenhum dos ilícitos descritos no Art. 195 da Lei nº 

9.279, de 14 de maio de 1996; 

IV – disponibilizar canais de denúncia acessíveis a 

empregados e empregadas, clientes e fornecedores; 

V – não tenha sido condenada, nos últimos 5 (cinco) anos, 

pela prática de nenhum dos ilícitos contra as relações de consumo 

descritos no Título II da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990; 

VI – tenha em seu quadro de funcionários pessoas com 

deficiência ou disponibilize cargos e empregos especialmente para 

tais pessoas; 

VII – tenha estrutura física acessível, nos termos da Lei nº 

13.146, de 06 de julho de 2015, de modo a eliminar todo e 

qualquer obstáculo à mobilidade, independência e segurança por 

parte das pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

 

Art. 2º - Poderão concorrer ao selo empresas sediadas ou 

com filial no município de São João da Boa Vista, legalmente 

constituídas, em dia com suas obrigações fiscais, trabalhistas e 

ambientais. 

 

Art. 3º - A seleção das empresas será realizada 

anualmente por uma comissão composta por representantes: 

I – do Departamento Municipal de Desenvolvimento 

Econômico; 

II – do Departamento de Finanças; 

III – do Setor Empresarial Local, nele abrangidos membros 

da Associação Comercial, Sindicato Patronal e Entidades 

Representativas; 

IV - de instituições de ensino ou pesquisa com atuação no 

município. 

Parágrafo único - A comissão se reunirá na periodicidade a 

ser definida por decreto do Poder Executivo, a fim de analisar os 

pedidos de concessão do Selo de que trata esta lei. 

 

Art. 4º - A concessão do selo terá validade de 12 (doze) 

meses e poderá ser renovada mediante nova avaliação. 

Parágrafo único - As empresas contempladas poderão 

utilizar o selo em suas peças publicitárias, embalagens, site e 

demais materiais institucionais. 

 

Art. 5º - O Poder Executivo regulamentará, por decreto, os 

critérios objetivos de avaliação, o processo de inscrição e os 

prazos para análise e concessão do selo. 

 

Art. 6º - A entrega simbólica do selo poderá ocorrer evento 

oficial organizado pelo Poder Executivo. 

 

Art. 7º - As despesas decorrentes da execução desta lei 

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 

suplementadas se necessário. 

 

Art. 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos seis 

dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco (06.10.2025). 

 

JOSÉ EDUARDO DOS REIS 

Prefeito Municipal em exercício 
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PORTARIAS 

 

 

PORTARIA Nº 19.379, DE 06 DE OUTUBRO DE 2.025 

 

O Prefeito Municipal em exercício de São João da Boa 

Vista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Cessar os efeitos da Portaria n° 19.349, de 23 de 

setembro de 2.025, que designou a servidora LUCILIA MARIA 

SABER RICKHEIM, portadora do RG nº 3.552.233, para ocupar o 

Cargo de Suporte Pedagógico de Vice-Diretor de Escola, conforme 

estabelecido no Decreto n° 8.041, de 05 de agosto de 2.025. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a partir de 06 de outubro de 2025. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos seis 

dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco (06.10.2025). 

 

JOSÉ EDUARDO DOS REIS 

Prefeito Municipal em exercício 

 

 

PORTARIA Nº 19.380, DE 06 DE OUTUBRO DE 2.025 

 

O Prefeito Municipal em exercício de São João da Boa 

Vista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando, que a servidora Sra. PRISCILA MAURÍCIO 

CONTI, encontra-se afastada por motivo de licença médica, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Designar a servidora Sra. EVELINE CRISTINA 

MARTINS, Contadora, portadora do RG nº 45.419.038-4, para, a 

partir de 29/09/2025, substituir a servidora Sra. PRISCILA 

MAURICIO CONTI, na Função Gratificada de Chefia de Setor, 

enquanto perdurar o afastamento, percebendo a diferença de 

salário, conforme estabelece o Anexo II da Lei n° 4.654, de 31 de 

março de 2020.  

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 29 de setembro de 2025. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos seis 

dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco (06.10.2025). 

 

JOSÉ EDUARDO DOS REIS 

Prefeito Municipal em exercício 

 

 

PORTARIA Nº 19.381, DE 06 DE OUTUBRO DE 2.025 

 

O Prefeito Municipal em exercício de São João da Boa 

Vista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Designar a servidora Sra. GABRIELA 

RODRIGUES MESQUITA, Agente Administrativo, portadora do RG 

nº 41.034.100-9, para no período de 06/10/2025 a 20/10/2025, 

substituir a servidora Sra. ANA PAULA DE TOLEDO, na Função 

Gratificada de Assessoria, por motivo de férias regulamentares, 

percebendo a diferença de salário, conforme estabelece o Anexo II 

da Lei n° 4.654, de 31 de março de 2020. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a partir de 06 de outubro de 2025. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos seis 

dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco (06.10.2025). 

 

JOSÉ EDUARDO DOS REIS 

Prefeito Municipal em exercício 

 

 

PORTARIA Nº 19.382, DE 06 DE OUTUBRO DE 2.025 

 

O Prefeito Municipal em exercício de São João da Boa 

Vista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando, que a servidora Sra. GABRIELA 

RODRIGUES MESQUITA, Agente Administrativo, encontra-se 

substituindo a servidora Sra. ANA PAULA DE TOLEDO, no período 

de 06/10/2025 a 20/10/2025, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Designar a servidora Sra. MARINA PACHECO 

JUNQUEIRA, Auxiliar Administrativo, portadora do RG nº 

34.604.017-6, para no período de 06/10/2025 a 20/10/2025, 

substituir a servidora Sra. GABRIELA RODRIGUES MESQUITA, 

na Função Gratificada de Chefe de Seção, pelos motivos acima 

mencionados, percebendo a diferença de salário, conforme 

estabelece o Anexo II da Lei n° 4.654, de 31 de março de 2020. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a partir de 06 de outubro de 2025. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos seis 

dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco (06.10.2025). 

 

JOSÉ EDUARDO DOS REIS 

Prefeito Municipal em exercício 

 

 

PORTARIA Nº 19.383, DE 06 DE OUTUBRO DE 2.025 

 

O Prefeito Municipal em exercício de São João da Boa 

Vista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º - Designar a servidora Sra. MAYARA APARECIDA 

BARGAS DOS SANTOS, Auxiliar Administrativo, portadora do RG 

nº 41.434.612-9, para no período de 06/10/2025 a 25/10/2025, 

substituir a servidora Sra. ROSSANE TAVARES PETRECA, na 

Função Gratificada de Chefia de Seção, por motivo de férias 

regulamentares, percebendo a diferença de salário, conforme 

estabelece o Anexo II da Lei n° 4.654, de 31 de março de 2020. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a partir de 06 de outubro de 2025. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos seis 

dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco (06.10.2025). 

 

JOSÉ EDUARDO DOS REIS 

Prefeito Municipal em exercício 

 

 

PORTARIA Nº 19.384, DE 06 DE OUTUBRO DE 2.025 

 

O Prefeito Municipal em exercício de São João da Boa 

Vista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando o Decreto nº 8.041, de 05 de agosto de 

2025, 

Considerando que a servidora Sra. TAMARA VIDAL 

PERAL BATISTA, encontra-se em licença saúde, de 01/10/2025 a 

28/10/2025, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Designar a servidora Sra. WALQUIRIA DANIELA 

NASSAR, ocupante de dois cargos de Professor de Ensino 

Fundamental, portadora do RG nº 41.400.362-7, para, a partir de 

01/10/2025, ocupar o cargo de suporte pedagógico de Vice-Diretor 

de Escola, enquanto perdurar o afastamento da servidora Sra. 

TAMARA VIDAL PERAL BATISTA, conforme estabelece a Lei 

Complementar n° 4.378, de 23 de outubro de 2018. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 01 de outubro de 2025. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário, em 

especial a Portaria nº 19.351, de 23 de setembro de 2.025. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos seis 

dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco (06.10.2025). 

 

JOSÉ EDUARDO DOS REIS 

Prefeito Municipal em exercício 

 

 

PORTARIA Nº 19.385, DE 06 DE OUTUBRO DE 2.025 

 

O Prefeito Municipal em exercício de São João da Boa 

Vista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando, que o servidor Sr. EDILSON RODRIGO 

BRUNO, encontra-se afastado por motivo de férias regulamentares 

no período de 08/09/2025 a 27/09/2025, 

Considerando, que o servidor Sr. DIEGO ALONSO 

MARTINS, encontra-se designado para substituir o servidor Sr. 

EDILSON RODRIGO BRUNO, conforme Portaria nº 19.292, de 08 

de setembro de 2.025, 

Considerando, que o servidor Sr. DIEGO ALONSO 

MARTINS entrou em licença saúde em 09/09/2025, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Designar o servidor Sr. ROMILDO MILTON 

ALVES, Eletricista, portador do RG nº 18900472, para, no período 

de 09/09/2025 a 27/09/2025, substituir o servidor Sr. EDILSON 

RODRIGO BRUNO, na Função Gratificada de Chefia de Seção, 

percebendo a diferença de salário, conforme estabelece o Anexo II 

da Lei n° 4.654, de 31 de março de 2020.  

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 09 de setembro de 2025. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos seis 

dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco (06.10.2025). 

 

JOSÉ EDUARDO DOS REIS 

Prefeito Municipal em exercício 

 

 

PORTARIA Nº 19.386, DE 06 DE OUTUBRO DE 2.025 

 

O Prefeito Municipal em exercício de São João da Boa 

Vista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando a instauração do Processo Administrativo 

Disciplinar n° 16.038/2025, 

Considerando a solicitação formulada pelo Departamento 

de Recursos Humanos, através do Despacho DRH 890/2025, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Afastar, de suas atividades laborais, a partir de 

07/10/2025, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do Art. 

175 da Lei Municipal n° 656/92, o servidor A.D.C., para fins de 

conclusão dos trabalhos da Comissão do Processo Administrativo, 

nomeada pela Portaria n° 19.369, de 02 de outubro de 2025. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos seis 

dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco (06.10.2025). 

 

JOSÉ EDUARDO DOS REIS 

Prefeito Municipal em exercício 

 

 

PORTARIA Nº 19.387, DE 06 DE OUTUBRO DE 2.025 

 

O Prefeito Municipal em exercício de São João da Boa 

Vista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando o Edital CMDCA nº 016/2025, o qual 

apresenta Resultado Final do Processo de Escolha Suplementar 

do Conselho Tutelar de São João da Boa Vista – SP, publicado na 
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Edição nº 1.677 do Jornal Oficial do Município, na data de 03 de 

outubro de 2025, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear os membros abaixo relacionados, eleitos 

para assumirem a função de Conselheiros Tutelares Suplentes, 

durante a gestão 2024/2027 do Conselho Tutelar. 

 

NOME 

CANDIDATA 
VOTAÇÃO CLASSIFICAÇÃO CONDIÇÃO 

Karen Cristina 

Oliveira de Paula 

Lopes Anastacio 

201 1º Suplente 

Raphaelle Alves 

Munhoz 
125 2º 

Suplente 

Sara Izabela 

Pereira Gião 
82 3º 

Suplente 

Yvi Maria Loredo 

da Silva 
30 4º 

Suplente 

Suelen Ferreira 

dos Reis 
15 5º 

Suplente 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a partir de 06 de outubro de 2025. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos seis 

dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco (06.10.2025). 

 

JOSÉ EDUARDO DOS REIS 

Prefeito Municipal em exercício 

 

ANA RITA ALVES GODOI 

Presidente do CMDCA 

 

 

PORTARIA Nº 19.388, DE 06 DE OUTUBRO DE 2.025 

 

O Prefeito Municipal em exercício de São João da Boa 

Vista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando que a Sra. ISABELA REDOGLIA 

NOGUEIRA, portadora do RG: MG 20.924.278, aprovada no 

concurso público nº 02/2020, para o cargo de Fiscal Ambiental, 

manifestou desistência para tomar posse do referido cargo, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Cessar, a partir de 02 de outubro de 2025, os 

efeitos da Portaria nº 19.358, de 25 de setembro de 2025. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 02 de outubro de 2025. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos seis 

dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco (06.10.2025). 

 

JOSÉ EDUARDO DOS REIS 

Prefeito Municipal em exercício 

 

 

PORTARIA Nº 19.389, DE 06 DE OUTUBRO DE 2.025 

 

O Prefeito Municipal em exercício de São João da Boa 

Vista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando a demissão da Sra. Michelle Sérvulo 

Amorim, em 01/08/2025, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear no cargo de Fiscal Ambiental, constante 

da Tabela B do anexo I da Lei 670/92, a Sra. RENATA CRISTINA 

MARTINS BOVOLENTA, portadora do RG: 40.912.978-1, 

classificada em 12º lugar no concurso público nº 02/2020. 

Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 

656/92, estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data 

da publicação deste ato, para a posse no respectivo cargo público, 

prorrogável por igual período mediante requerimento do 

interessado. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos seis 

dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco (06.10.2025). 

 

JOSÉ EDUARDO DOS REIS 

Prefeito Municipal em exercício 

 

 

PORTARIA Nº 19.390, DE 07 DE OUTUBRO DE 2.025 

 

O Prefeito Municipal em exercício de São João da Boa 

Vista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando o disposto no Art. 177 da Lei nº 656, de 28 

de abril de 1992, 

Considerando a Publicação da Portaria nº 19.369, de 02 de 

outubro de 2025, que nomeia a Comissão, composta por membros 

titulares e suplentes, para conduzir o Processo Administrativo 

Disciplinar nº 16.038/2025; 

Considerando que a servidora MARIA CRISTINA TOLEDO 

GAMBA, estará em gozo de férias no período de 08/10/2025 a 

27/10/2025, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear o servidor KEVIN HONÓRIO, Fiscal de 
Serviços Públicos, como Presidente da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo, em substituição à servidora MARIA 
CRISTINA TOLEDO GAMBA, pelos motivos acima mencionados, 
percebendo a Gratificação de Encargo Auxiliar, conforme 
estabelece o §2º do Art. 7º da Lei n° 4.956, de 16/12/2021, 
enquanto perdurar o afastamento. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a partir de 08 de outubro de 2025. 
  
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos sete 

dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco (07.10.2025). 

 

 

JOSÉ EDUARDO DOS REIS 

Prefeito Municipal em exercício 
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FINAIS 

CEMMIL 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS PARA ADMISSÃO 

SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

 

O SUPERINTENDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL “CEMMIL” PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, com sede na cidade 

de Mogi Guaçu, Estado de São Paulo, na Rua Luiz Baiochi, 111 – Parque Cidade Nova, no uso de suas atribuições, convoca os candidatos abaixo 

relacionados aprovados no Processo Seletivo, a comparecerem no endereço PATIO CENTRALIZADOR DE SERVIÇOS: Avenida Américo Vaz 

de Lima, 160 Jardim Capituva - São João da Boa Vista - SP CEP: 13872-720. Nos dias 08, 09  ou 10 de outubro de 2025 no horário das 

08h00 às 10h00 ou das 14h00 ás 16h00 para entrega de TODOS os documentos necessários para admissão, ORIGINAL E CÓPIA DE : 1°-

Carteira de Trabalho Digital (impressa, COM REGISTROS) 2°-CPF (do convocado, cônjuge e dos filhos até 14 anos), 3°- Documento de 

Identidade com Foto (RG, CIN ou CNH), 4°-Se já cadastrado, apresentar comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 5°-Reservista ou Certificado de 

Alistamento Militar CONSTANDO DISPENSA para homens até 45 anos, 6°-CNH D ou E (no caso de Motoristas) e CNH C, D ou E (no caso de 

Operadores de Máquinas), 7°-Comp. de Endereço (água, luz, IPTU, telefone ou Fatura de Cartão, atualizado até 3 meses); em caso de aluguel: 

carta a próprio punho do proprietário, sem rasuras e com xerox do RG, (Sem autenticação), 8°-Certidão de Nascimento, ou Certidão de 

Casamento, bem como averbação de divórcio para os separados, 9°-Caderneta de vacinação dos filhos/dependentes até 6 anos, 10°- Título de 

Eleitor e comprovante de ter votado na última eleição, ou a justificativa, e certidão de quitação eleitoral emitida pelo www.tse.jus.br (originais e 

cópias sem autenticação), CONSTANDO ESTAR QUITE, 11° -1 (uma) foto 3x4 recente e colorida, 12°- Histórico escolar; 13°-Comprovante de 

Frequência escolar dos filhos de 4 a 14 anos, ou inválidos de qualquer idade); 14°- Certidão de Nascimento dos filhos com idade até 14 anos, ou 

inválidos de qualquer idade; 15º-Curso superior em Engenharia Civil e Registro no Conselho competente (Engenheiro Civil). Na forma que prevê o 

Edital nº. 011/2025, o candidato que não comparecer no prazo acima estabelecido será considerado desistente. 

 

RELAÇÃO DOS CONVOCADOS 

 

1. PARA O EMPREGO DE: JARDINEIRO – S. J. BOA VISTA 

CLASSIF.                      INSCRIÇÃO                                NOME                                                                                                               RG 

4º 27700052 Ademir de Paula Marcelino 19.XXX.XXX-2 

 

Mogi Guaçu, 07 de outubro de 2025 

 

IVAIR LUIZ BIAZOTTO  

Superintendente 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS PARA ADMISSÃO 

SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

 

O SUPERINTENDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL “CEMMIL” PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, com sede na cidade 

de Mogi Guaçu, Estado de São Paulo, na Rua Luiz Baiochi, 111 – Parque Cidade Nova, no uso de suas atribuições, convoca os candidatos abaixo 

relacionados aprovados no Processo Seletivo, a comparecerem no endereço PATIO CENTRALIZADOR DE SERVIÇOS: Avenida Américo Vaz 

de Lima, 160 Jardim Capituva - São João da Boa Vista - SP CEP: 13872-720. Nos dias 08, 09 ou 10 de outubro de 2025 no horário das 

08h00 às 10h00 ou das 14h00 ás 16h00 para entrega de TODOS os documentos necessários para admissão, ORIGINAL E CÓPIA DE : 1°-

Carteira de Trabalho Digital (impressa, COM REGISTROS) 2°-CPF (do convocado, cônjuge e dos filhos até 14 anos), 3°- Documento de 

Identidade com Foto (RG, CIN ou CNH), 4°-Se já cadastrado, apresentar comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 5°-Reservista ou Certificado de 

Alistamento Militar CONSTANDO DISPENSA para homens até 45 anos, 6°-CNH D ou E (no caso de Motoristas) e CNH C, D ou E (no caso de 

Operadores de Máquinas), 7°-Comp. de Endereço (água, luz, IPTU, telefone ou Fatura de Cartão, atualizado até 3 meses); em caso de aluguel: 

carta a próprio punho do proprietário, sem rasuras e com xerox do RG, (Sem autenticação), 8°-Certidão de Nascimento, ou Certidão de 

Casamento, bem como averbação de divórcio para os separados, 9°-Caderneta de vacinação dos filhos/dependentes até 6 anos, 10°- Título de 

Eleitor e comprovante de ter votado na última eleição, ou a justificativa, e certidão de quitação eleitoral emitida pelo www.tse.jus.br (originais e 

cópias sem autenticação), CONSTANDO ESTAR QUITE, 11° -1 (uma) foto 3x4 recente e colorida, 12°- Histórico escolar; 13°-Comprovante de 

Frequência escolar dos filhos de 4 a 14 anos, ou inválidos de qualquer idade); 14°- Certidão de Nascimento dos filhos com idade até 14 anos, ou 

inválidos de qualquer idade; 15 – Certificados NR10 e NR35 para eletricistas. Na forma que prevê o Edital nº. 01/2025, o candidato que não 

comparecer no prazo acima estabelecido será considerado desistente. 

 

RELAÇÃO DOS CONVOCADOS 
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1. PARA O EMPREGO DE: MOTORISTA – S. J. BOA VISTA 

CLASSIF.                     INSCRIÇÃO                                  NOME                                                                                                              RG 

10º 26500145 Thiago de Carvalho Weigl 30.XXX.XXX-9 

 

Mogi Guaçu, 07 de outubro de 2025 

 

IVAIR LUIZ BIAZOTTO  

Superintendente 

 

 

CONTABILIDADE 
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